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Resumo: Este trabalho foi desenvolvido a partir de um projeto de extensdo do Nucleo de Pratica
Juridica da FACIG em parceria com Conselho de ensino, pesquisa e extensdo (CONSEPE) também
da FACIG; possui como tema a violéncia doméstica contra a mulher. Um problema de nivel mundial
gue perpassa todas as fronteiras e culturas é a violéncia; que em muitos lugares tem se intensificado
principalmente devido aos efeitos culturais da globalizag&do e da diminuicdo da submissdo feminina.
Desta forma, o presente trabalho teve como objetivo levar as mulheres de comunidades menos
favorecidas o conhecimento de seus direitos e instiga-las a reagir contra o0 agressor e nao aceitar a
violéncia doméstica, a se desligarem desse mundo cruel de desprezo, dor e sofrimento e também levar
a todos aos alunos de direito e também de outras areas a terem mais conhecimento sobre o tema.
Como metodologia de trabalho, foram realizadas reunides e apresentacdo do tema junto & comunidade
para mulheres do meio rural e urbano que, na maioria das vezes tem menos esclarecimento sobre lei
e seus direitos por ela resguardados, principalmente no tocante a violéncia doméstica contra a mulher.
Utilizamos de material doutrinario e pesquisas bibliograficas sobre o tema e o ordenamento juridico
vigente sobre o assunto.

Palavras-chave: Violéncia contra Mulher; Lei Maria da Penha; Violéncia Doméstica

Area do Conhecimento: Ciéncias Sociais Aplicadas.

1 INTRODUCAO

O presente trabalho é fruto de um projeto de extensdo, do Nucleo de Praticas Juridicas da
FACIG em parceria com o conselho de ensino, pesquisa e extensdo (CONSEPE), também da FACIG,
gue visa levar amplo conhecimento a mulheres com menor grau de escolaridade e também aquelas
gue nao detém de total entendimento sobre o determinado tema.

A violéncia contra a mulher tem sido abordada como um problema de salde publica tanto pelo
impacto negativo que provoca na qualidade de vida das vitimas quanto pelas implicagdes nos diferentes
cenarios, incluindo o juridico, o econdmico, o social e o de saude. Apesar disso, embora se reconheca
sua dimenséo multidisciplinar, estudiosos destacam a invisibilidade social desse fenbmeno, muitas
vezes atribuida ao siléncio de vitimas e aos impasses comunicacionais entre vitima e profissionais.

A violéncia doméstica é um problema de longa existéncia, € uma relacao de desigualdade, uma
sociedade que sempre colocou a mulher em situacdes de inferioridade, € agressao ocorrida dentro de
seus proprios lares.

Como forma de prevencéo e puni¢do contra a violéncia doméstica, foi criada a Lei n°® 11.340,
intitulada Lei Maria da Penha; a referida lei tem esse nome em homenagem a cruel histéria de vida da
farmacéutica Maria Penha Maia Fernandes, que era casada com um professor universitario que tentou
assassina-la por duas vezes.

Ninguém acredita que a violéncia sofrida pela mulher seja exclusivamente de responsabilidade
do agressor, infelizmente a sociedade ainda cultiva os valores que incentivam a violéncia de todos.

IV Seminario Cientifico da FACIG — 08 e 09 de Novembro de 2018
Il Jornada de Iniciagéo Cientifica da FACIG — 08 e 09 de Novembro de 2018


mailto:raissaapfonseca@hotmail.com
mailto:Agdamacieldutra@hotmail.com
mailto:camillacomper18@gmail.com
mailto:Leticiapinel5@gmail.com
mailto:Nubiaamansoevangelista@yahoo.com
mailto:fernandafs@sempre.facig.edu.br
mailto:fernandafs@sempre.facig.edu.br

lll Jornada de Iniciagdo Cientifica.

b Blo CONSELHO REGIONAL -

NFACIG éol) DE BIOLOGIA - 4° REGIAO v SEMJ NARIO
CIENTIFICO

DIAS 8 E 9 DE NOYEMBRO DE 2018 DA FACIG

Sociedode, Cenciae Tecnalogia

7

Esse conjunto de violéncia contra a mulher ndo € natural, sendo importante que todos
conhecam o porqué da sua ocorréncia, para que possamos enfrenta-la de forma satisfatéria. Para
impedir a violéncia, a sua repeticdo ou continuacao, a Lei Maria da Penha garante medidas protetivas
de urgéncia. E necessario recuperar o tempo da cidadania feminina, é preciso colocar as mulheres a
salvo de seus agressores, a mulher ndo pode ser mais considerada propriedade dos homens, para que
ela tenha coragem de denunciar sem temer, que sua palavra seja levada a sério.

A Lei Maria da Penha nédo é uma simples lei, € um precioso estatuto, ndo somente de carater
repressivo, mas, sobretudo, preventivo e essencial. Cabe lembrar que antes da Lei 11.340, o registro
da violéncia perante a autoridade policial ndo gerava qualquer iniciativa protetiva imediata, agora as
autoridades policiais podem tomar providéncias legais.

2 METODOLOGIA

Para o desenvolvimento do presente projeto de extenséo, foram desenvolvidos encontros para
averiguar junto a comunidade quais 0s assuntos mais necessarios e importantes na melhora da
comunidade. Apos, foram desenvolvidos os materiais que seriam apresentados nas palestras: analise
da legislacdo vigente e referente ao tema; selecdo de decisdes jurisprudenciais; analise de textos
alternativos referentes ao tema; analise também de casos concretos para afericdo da realidade
vivenciada e as dificuldades enfrentadas para inserir a lei na sociedade e, por fim, a realizacdo de
palestra sobre a violéncia doméstica e a violéncia familiar para conscientizagdo das mulheres.

3 VIOLENCIA CONTRA A MULHER.

No Brasil, segundo a Organiza¢do Mundial da Saude, uma em cada cinco mulheres (20%) ja
sofreu algum tipo de violéncia fisica, sexual ou outro abuso praticado por um homem (OMS). A violéncia
contra as mulheres faz parte de uma sequéncia crescente de episédios, incluindo mortes por
homicidios, suicidios ou a grande presenca da ideacdo suicida, além de doencas sexualmente
transmissiveis, doengas cardiovasculares e dores crénicas. (SCHRAIBER et al, 2007)

A Convencéo de Belém do Para (1994, on-line), define:

A violéncia contra a mulher constitui uma violagdo aos direitos humanos e as
liberdades fundamentais e limita total ou parcialmente & mulher o reconhecimento,
gozo e exercicio de tais direitos e liberdades. Violéncia contra a mulher é qualquer
acdo ou conduta, baseada no género, que cause morte, dano fisico, sexual ou
psicolégico a mulher, tanto no ambito publico como no privado.

A violéncia é um ato de brutalidade, abuso, constrangimento, desrespeito, discriminacao,
impedimento, imposi¢do, invasdo, ofensa, proibicdo, sevicia, agressao fisica, psiquica, moral ou
patrimonial contra alguém e caracteriza relacdes intersubjetivas e sociais definidas pela ofensa e
intimidacao pelo medo e terror. Segundo o dicionario Aurélio, violéncia seria ato violento, qualidade de
violento ou até mesmo ato de violentar (HOLANDA, 2019). Do ponto de vista pragmatico, pode-se
afirmar que a violéncia consiste em acdes de individuos, grupos, classes, na¢cdes que ocasionam a
morte de outros seres humanos ou que afetam sua integridade moral, fisica, mental ou espiritual. Assim
sendo, é mais interessante falar de violéncias, pois se trata de uma realidade plural, diferenciada, cujas
especificidades necessitam ser conhecidas. (CAVALCANTE, 2015, p. 69).

A violéncia pode ocorrer de maneira escondida, mas, mesmo em suas formas leves, ela se
baseia na dominacdo de um género sobre outro. Violéncia Doméstica, segundo alguns autores, € o
resultado de agresséo fisica ao companheiro ou companheira. Qualquer mulher pode ser vitima de
violéncia doméstica, ndo importando a classe social, raca, etnia, orientacéo sexual, renda, cultura, nivel
educacional, idade e religido. Na lei Maria da Penha, caracteriza-se o género, sendo esta lei aplicada
apenas a mulher, violéncia essa oriunda das agressoes fisicas, psicologicas, patrimoniais, sexuais e
sociais. (CAVALCANTE,2015, p.70).

Segundo Patricia Cunha Paz Barreto de Carvalho (2016), a lei Maria da Penha se fundou
exclusivamente na criagdo de mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar contra
a mulher. A expressao prevenir revela a preocupa¢édo com acdes educativas, informativas e sociais.
Por outro lado, coibir ndo significa apenas a punicdo do agressor penalmente ou a represséo de sua
conduta através do tratamento penal dispensado as agressdes criminalizadas, mas sim evitar a
continuidade da violéncia através de mecanismos diversos, penais e nao-penais, voltados ao agressor,
a vitima e aos demais atores envolvidos no conflito familiar em que a pratica violenta ocorreu. Percebe-
se que, neste ponto, andou bem a legislacdo ao apontar os mecanismos e estratégias para a contengéo
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da violéncia doméstica e familiar contra a mulher, tanto em relagéo ao seu aspecto preventivo quanto
ao repressivo. Contudo, ndo basta somente a legislacédo, sendo necessaria também a integragédo dos
servicos de assisténcia social, saude e justica, além da implementacéo das politicas publicas aventadas
na prépria lei. O tema da violéncia doméstica € social, publico, politico e internacional, afeta aos direitos
humanos e como tal deve ser tratado pelo Estado, pela sociedade e pelos 6rgdos incumbidos de
intervencdo, seja na sua forma preventiva ou repressiva, seja punitiva ou assistencial. E um
compromisso que deve ser encarado para o fim de uma mudanca de mentalidade cultural.
(CARVALHO, 2016, p.66)

Como conferir efetividade ao tratamento preventivo constante da legislacdo? Qual o papel e
importancia do Poder Judiciario neste contexto? Dai € que surgiu a percepcao a partir da experiéncia
vivenciada no exercicio da magistratura em casos desta natureza, de que existe uma alternativa quando
a questdo vem a ser judicializada, mediante a representacdo de medidas protetivas de urgéncia, ou
mesmo quando da realizagdo de audiéncia de custodia. (CARVALHO, 2016, p.67)

A experiéncia retrata acerca da importancia da designacdo de uma audiéncia na fase
preventiva, judicializada a partir da representacdo de medidas protetivas de urgéncia, a fim de que
possa o juiz melhor averiguar a situacao e adotar providéncias que visem a implementagcao de um
sistema organizado e multidisciplinar voltado a prevencdo do fenbmeno e atendimento integral aos
envolvidos, conferindo protec¢éo juridico-legal, assistencial, social e humana. Ressalte-se, contudo, que
tal audiéncia ndo se confunde com aquela outra prevista no artigo 16 da Lei 11.340/2006, pois naquela
ja hd uma demanda penal repressiva. Ademais, esta audiéncia prevista no artigo 16 somente deve ser
designada quando a mulher renuncia a representagéo anteriormente ofertada ao Ministério Publico em
Acdes Penais condicionadas, de forma espontanea e antecipadamente ao recebimento da dendncia.
Feita a distincdo pertinente, porque relevante ao tema. Nessa audiéncia que ora se examina, que é de
natureza extrapenal, ao se deparar com um determinado caso concreto, o magistrado defere ou ndo a
medida protetiva e examina acerca da necessidade de oitiva para fins de justificacdo da medida. Nessa
audiéncia, serd perquirida a existéncia da violéncia de género, essencial para fins de justificacdo da
competéncia do Juizado da Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher e aplicagao da legislagéo
em apreco. Relevante € a verificagdo da situacdo real alegada, para que nédo haja o uso indiscriminado
e negligente da legislagcdo por mulheres em detrimento dos homens. Diante da continuidade da
convivéncia, serdo adotadas outras medidas para a contenc¢do preventiva do ciclo de vulnerabilidade,
tais como o encaminhamento da vitima a um acompanhamento psicolégico ou mesmo do agressor ou
qgualquer membro da familia envolvido. (CARVALHO, 2016, p. 68).

Essencial também a verificacdo da situacdo de criancas e adolescentes que sdo vitimizados
indiretamente e a resolucdo de questdes de familia derivadas do conflito, sobretudo se o casal estad em
vias de separacao fatica ou juridica. Vale ressaltar que, quando da andlise do caso em concreto, em
audiéncia, o magistrado esta autorizado a decidir sobre questdes ndo somente no &mbito criminal, mas
sobretudo civeis. Isto porque a norma contida no art. 33 das disposic¢des transitérias da Lei 11.340/2006
prevé a necessidade de unificagdo da prestacao jurisdicional a fim de evitar decisGes incompativeis,
para tanto, previu a competéncia hibrida inclusive para as varas criminais. E claro que isso ndo esta
pacificado entre os Tribunais de todo o pais, pois remete a questdes de organizagéo judiciaria local.
Porém, denota-se o objetivo final da legislacdo, que demonstra a preocupagcdo com a resolugao
diferenciada da matéria atinente ao tema em estudo. A criagdo de um “Juizado” de violéncia doméstica
e familiar contra a mulher aponta para uma necessidade de resolucdo das questdes de forma
diferenciada, melhor, especializada, com um olhar mais apurado para a situa¢édo da dignidade humana,
da desigualdade, da familia, da seguranca e paz social. Dai porque a realizacdo de uma audiéncia de
“justificagcdo” em um processo de natureza sui generis, como € o caso do requerimento das medidas
protetivas de urgéncia, representard uma melhor resoluc¢éo do problema levado a juizo, um olhar mais
apurado da situacéo, detendo o magistrado um poder maior de influenciar mais intensamente na
contengéo do conflito. Em suma, seré analisada a necessidade da medida e o melhor encaminhamento
tanto na seara civel e criminal, conferindo maior efetividade a legislagdo em seu aspecto extra penal, a
partir da implementacgédo de um sistema organizado e multidisciplinar voltado a prevenc¢éo do fendmeno
e atendimento integral aos envolvidos, conferindo prote¢éo juridico-legal, assistencial, social e humana.
(CARVALHO, 2016, p.6)

Diante da criacdo de mecanismos de combate e prevencao da violéncia doméstica e familiar
contra a mulher pela Lei 11.340/2006, verifica-se a necessidade de especializacdo da prestagéo
jurisdicional quanto a ado¢cdo de medidas de assisténcia e protecdo as mulheres em situacdo de
vulnerabilidade. O magistrado, em especial, sem prejuizo de outros operadores juridicos ou
assistenciais, deve estar atento as questdes de género partindo da analise do caso concreto e suas
especificidades. Para tanto, nada melhor do que a designacdo de uma audiéncia a fim de dirimir
gualquer duvida existente sobre o conflito, tanto na esfera civel quanto na criminal. Em se tratando de
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hipétese de requerimento de medida protetiva de urgéncia, tendo pois um carater de certo modo
preventivo, a questéo judicializada, portanto, transforma o juiz em essencial protagonista para a
contencéo do conflito e suas consequéncias. Mediante a simples designacdo de uma audiéncia, antes
ou mesmo depois da analise acerca da concesséo da medida protetiva de urgéncia, o magistrado pode
averiguar melhor a situacéo trazida a lume e adotar as providéncias que visam a implementacéo de um
sistema organizado e multidisciplinar voltado a prevencédo do fendmeno e atendimento integral aos
envolvidos, conferindo protecao juridico-legal, assistencial, social e humana. Esta audiéncia, que tem
os efeitos de uma audiéncia de “justificagdo”, visa colher elementos para o deferimento, ratificagdo ou
até mesmo a revogacao da medida protetiva de urgéncia postulada. Além disso, denota-se que a sua
realizacdo pode trazer outras consequéncias na 6rbita civel, j& que a finalidade da legislacdo preza a
uniformidade da prestacao jurisdicional, conforme a previsdo do art. 33 da Lei em comento. Ademais,
mister salientar que o instituto da audiéncia de custddia € perfeitamente compativel com a legislagao
em apreco, apenas com a ressalva de que deve ser exercida a mesma tarefa de averiguar a
aplicabilidade dos institutos nela contidos, a exemplo da aplicacdo de medidas protetivas de urgéncia.
Um olhar diferenciado do magistrado, portanto, é que vai imprimir o tratamento mais adequado aquelas
situagdes que tém por objeto a violéncia de género contra a mulher no &mbito doméstico e familiar,
demonstrando a sua importancia como instrumento de efetividade da legislacdo, mediante a realizagédo
de audiéncias que aprimoram a analise (CARVALHO,2016, p.70-71).

4 - EXPERIENCIAS OBTIDAS COM O PROJETO:

Primeiramente, o propoésito era levar mais conhecimento as mulheres de seus direitos e
deveres, proporciona-las seguranga sobre o assunto e formar um debate sobre o que cada uma pensa
a respeito do tema, sanando as dividas e instruindo-as ao procedimento correto a ser seguido para
aplicagdo da lei Maria da Penha e puni¢éo contra a violéncia doméstica.

Foi de muito proveito a realizagéo do trabalho, pois foi possivel perceber como a comunidade
procedia a auséncia de informacdes sobre 0 assunto e como essa auséncia as prejudicava 0 acesso a
justica.

5- RESULTADOS E DISCUSSAO

O presente trabalho aborda um tema polémico que acontece com frequéncia em nosso meio,
em que o tema da producédo de dados sobre violéncia contra mulheres esta previsto nas convencdes
internacionais de direitos humanos e desde 2003 com a criacdo da Secretaria de Politicas para
Mulheres tem o intuito em realizar um trabalho de prevencdo e de combate a violéncias fisica,
psicoldgica, sexual, moral e patrimonial contra as mulheres.

6 — CONCLUSAO

Buscamos através deste trabalho conscientizar, prevenir e informar sobre a violéncia contra a
mulher, encoraja-las a denunciar, a ndo se acomodar com a violéncia sofrida. Levando até as pessoas
informacdes para que possam entender os impactos negativos da violéncia doméstica no cenario
familiar. Nosso trabalho seré feito através de palestras e didlogos com nosso publico convidado.
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